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TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2.011

EDITAL Nº 48/2.011

Ata  da  reunião  para  julgamento  da  habilitação  em  atenção  à  licitação 

modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2011 – tipo Menor Preço Global, 

que objetiva a contratação de empresa especializada para execução da obra de 

construção de galerias de drenagem de águas pluviais,  na Av. Vitória Régia 

(trecho  entre  a  Rua  Otacílio  Camargo  Fávero  e  o  Córrego  Moimaz),  com 

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, conforme memorial 

descritivo,  planilha  orçamentária  e  projetos  fornecidos  pela  Secretaria  de 

Obras, fazendo os mesmos parte integrante do Anexo II deste Edital. Às dez 

horas e trinta minutos do dia dois de setembro do ano de dois mil e onze, 

reuniram-se nas dependências da Seção de Licitações – Sala de Reuniões, os 

membros da Comissão Permanente de Licitações, nomeados através da Portaria 

nº 71/2011, dando prosseguimento aos trabalhos, para análise dos documentos 

das seguintes empresas:

1.  COPEL ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA;

2. CONALPA - CONSTRUTORA ALTA PAULISTA LTDA – EPP;

3. DEMOP PARTICIPAÇÕES LTDA;

4. J. NASSIF ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA – EPP; 

5. J N TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA;

6. CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA;   

7. AMS BIRIGUI CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA;

8. JAD ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA;

9. R B ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Foram julgados os documentos, já rubricados, de acordo com as exigências do 

instrumento convocatório citado acima, decidindo esta Comissão Permanente 

de Licitações pela inabilitação das empresas: 2) CONALPA - CONSTRUTORA 

ALTA PAULISTA LTDA – EPP por ter apresentado o Atestado de Capacidade 

Técnica  Operacional,  cláusula  7.2.6.2  do  Edital,  fornecido  pela  Prefeitura 

Municipal de Pompéia, sem o devido registro no CREA, bem como sem o devido 

reconhecimento de firma do seu signatário; 7) AMS BIRIGUI CONSTRUÇÕES 

E COMÉRCIO LTDA pois os Atestados apresentados não atendem ao item de 
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maior  relevância  7.2.6.1.1.2  –  Assentamento  de  tubo  de  concreto  armado 

diâmetro=1.500  mm,  junta  em  argamassa  1:3  cimento:areia   e  9)  R  B 

ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  LTDA  pois  os  Atestados  de  Capacidade 

Técnica  Operacional  em nome da  empresa  não  atendem ao  item de  maior 

relevância  7.2.6.1.1.2  –  Assentamento  de  tubo  de  concreto  armado 

diâmetro=1.500  mm,  junta  em  argamassa  1:3  cimento:areia.  As  demais 

empresas  foram  habilitadas por  atenderem  as  exigências  editalícias. 

Finalmente,  o processo retorna à Seção de Licitações,  devidamente autuado 

para as providências necessárias, com os envelopes propostas acondicionados 

em invólucro maior, devidamente lacrado. 
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